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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2& cÂMARA

RESOLUÇÃO N°: S S~ / 2007
SESSÃO: 20.11.2007
PROCESSO DE RECURSO N°:, 1/2372/2006
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/200617795
RECORRENTE: HIL MORAES INDÚSTRIA METALURGlCA LTDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA
RELATORA FRANCISCA MARTA DE SOUSA

EMENTA: ICMS DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA- DIEF.
1. Relata os autos que a empresa deixou de entregar

ao Fisco as DIEFs- Declaração de Informações
Econômico-Fiscais relativamente aos meses de
Setembro a Dezembro de 2005 e Janeiro a Maio de
2006.

2. Autuação oriunda de uma diligência fiscal
específica, com a emissão do Termo de Intimação
a que alude a I. N. 33/97.

3. A lavratura do Termo de Intimação não
caracteriza início de ação fiscal para efeito do
uso da prerrogativa do contribuinte quanto ao
cumprimento das obrigações tributárias, motivo
pelo qual, o contribuinte tem na realidade até a
data da constituição do lançamento do crédito
tributário para cumprir com a obrigação
reclamada.

4. Excluído do lançamento tributário os meses de
Setembro a Dezembro de 2005, tendo em vista a
entrega antes da constituição definitiva do
lançamento tributário, no gozo da
espontaneidade. No que atine aos demais meses
configurado a prática do ilícito tributário.

5. Dispositivos Infringidos: artigos 1,2,3,4,
inciso I, 5 e 6 da I.N n° 14/2005 e Decreto n°
27.710/05.Pena1idade: aplicada ao caso a
tipificada no art. 123, VI, alínea Ue", item 2
da lei 12.670/96, alterada pela 13.633/2005.

6. Recurso Voluntário Conhecido e Provido. Decisão
por Unanimidade de votos pela Parcial
Procedência da ação fiscal, em consonância com o
Parecer do representante da douta PGE.
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• Proc. : 1/2372/2006 }lI: 1/200617795

RELATÓRIO
A peça inaugural do presente Processo Administrativo Tributário
denuncia a seguinte acusação fiscal:

"(])eÍJ(aro contri6uinte enquadrado no regime de pagamento :Norma{-:N£,

na forma e nos prazos regufamentares de entregar ao Pisco a (])ecfaraçáo

de Informações f£conômico- Piscais- (])If£P' ou outra que venfia a

su6stituí-fa. (])eÍJ(oude entregar a (])If£P dos meses de set"out,nov,dez/05

ejanlfev/marc/a6rif/maio/2006".

CRÉDITO TRIBUTÁRIO

MULTA: R$ 3.628,80

o autuante apontou como dispositivos legais infringidos os artigos
1,2,3,4, inciso I, 5 e 6 da I.N. no 14/2005 e Decreto n° 27.710/05, e

I

sugeriu como penalidade à inserta no artigo 123, inciso VI "e" item 1
da Lei no 12.670/96, alterada pela lei n° 13.418/03 e 13.633/05.

e Instruindo o presente
de infração-AR, Ord1em
Situação GIM.

processo constam os seguintes documentos: Auto
de Serviço, Termo de Intimação-AR, Consulta

Tempestivamente, a autuada apresenta ás fIs 09/18 dos autos seu
inconformismo ao feito fiscal.

o processo foi encaminhado ao Contencioso Administrativo Tributário e
submetido a Julgamento.
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• Proc. : 1/2372/2006 }1.!: 1/200617795

A Julgadora Singular diante das peças processuais entendeu devidamente
caracterizado o ilícito fiscal, decidindo, no entanto pela Parcial
Procedência do mesmo, em virtude da exclusão dos meses de setembro a
dezembro de 2005, ressaltando ainda em sua decisum que o fiscal
equivocou-se ao apenar o contribuinte nos termos do artigo 123, VI,
"e", item 1, tendo em vista que o correto é o item 2, posto que se
trata de uma Empresa de Pequeno Porte. Todavia o valor consignado no
auto de infração está correto.

A empresa inconformada com a decisão proferida interpõe ás fls. 27/32
dos autos, Recurso Voluntário para o Egrégio Conselho de Recursos
Tributários, alegando em síntese os seguintes argumentos:

Que os mese's de Janeiro a Maio de 2006 foram entregues em
I

29/06,4/07,9/07, 11)07 e 13/07/2006, logo, após a lavratura do auto de
infração, seguindo ~ ordem de liberação dos recibos de processamento
de arquivos;

Afirma que atrasou algumas vezes, mas que nunca sonegou nemedeixou de cumprir com suas obrigações tributarias perante o Fisco
estadual.

Não houve desinteresse, nem descaso da empresa no sentido de
cumprir as determinações legais, argüindo ainda que não houve nenhum
prejuízo para o Estado.

Por fim, requer a dispensa da referida multa, urnavez que se encontra
passando por um período financeiro difícil.
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. Proc. : 1/2372/2006 }lI: 1/200617795

A Consultoria Tributária exara o Parecer de n° 388/2007, opinando pelo
!

Conhecimento do Recurso Voluntário, negando-lhe provimento,no sentido
de manter a decisão de Parcial Procedência proferida em la. Instância.

E o processo sobe para julgamento junto a esta 2a Câmara.
,

Em síntese é o Relatório.
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. Proc. : 1/2372/2006

VOTO DA RELATORA

BREVE SINOPSE DOS FATOS

}lI: 1/200617795

o Auto de Infração que inaugura o Presente Processo Administrativo

Tributário, relata a seguinte acusação fiscal:

"(j)eiJcaro contri6uinte enquadrado no regime de pagamento :NormaC-:NL,

na forma e nos prazos regufámentares de entregar ao Pisco a (j)ecfáração

de Informações P.conômico- Piscais- (j)IP.p' ou outra que venlia a

su6stituí-fá. (j)eiJcoude entregar a (j)IP.P dos meses de set"out, nov,dez/05

ejanlfev/marc/a6rif/maio/2006".

A Julgadora

fundamentos,

fiscal.

Singular diante das peças processuais, por seus

firmou convencimento pela "PARCIALPROCEDENCIA"da ação

4ItA autuada inconformada com a decisão proferida apresenta ás fls. 27/32

dos autos, Recurso Voluntário para o Egrégio Conselho de Recursos

Tributários.

E passamos a apreciação da Peça Recursal.
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. Proc.: 1/2372/2006

APRECIAÇÃO DO RECURSO.

}lI: 1/200617795

o presente Processo Administrativo Tributário, corporificado
inicialmente no Auto de Infração n° 2006.17795, ora em julgamento
nesta Egrégia i C"I amara, conforme dantes relatado, anuncia que a

empresa
obrigação acessória de entregar

,

recorrente ,!
tributárila

I

devidamente intimada deixou de cumprir com
mensalmente ao Fisco

a

as

DIEFs- Declaração de Informações Econômico Fiscais, relativamente
aos períodos de Setembro a Dezembro de 2005 e Janeiro a Maio de 2006.

Mergulhando no bojo do processo, de logo se verifica, que o ato
administrativo que ampara a presente fiscalização - Ordem de Serviço
n° 2006.19209, deu-se sobre a égide de uma "DILIGÊNCIA FISCAL
ESPECÍFICA", cujo motivo determinante de sua emissão consiste na
"averiguação do descumprimento de obrigação acessória".

A luz desta modalidade de ação fiscal, infere-se, que tal procedimento
fiscalizatório enquadra-se entre aqueles que dispensam a lavratura do
Termo de Início e de Conclusão de Fiscalização, conforme preceitua o
artigo 815 do Decreto n° 24.569/97, "In Verbis":

}lrt.825. 1. áispensávef a favratura áe tenno áe início e áe condusão áe

fiscaEização nos casos áe :

I a II- ...Omissis...

III- ([)escumprimentoáe o6rigaçõesacessórias, indusive JaCta áe

10/- escrituração dê áocumentosfiscais.

0/ a XII - omissis.
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. Proc. : 1/2372/2006 ;41: 1/200617795

Pois bem, no caso de que cuida, o procedimento fiscal em questão não
foi inaugurado com a emissão de um termo de início de fiscalização,
mas, nos termos da legislação em vigor, deu-se à lavratura do Termo de
Intimação instituído pela Instrução Normativa 33/97, cuja dicção
assim nos ilumina:

")Irt. r. )Iprovar o fonnut:ário crenno de Intimação, aneJ(o único, a ser

uti{izado nas intimações de maneira genérica 6em como nos seguintes

casos de dispensa do tenno de início e de condusão dejiscaCização:

....omtssts....

IJ- (j)escumprimento de 06rigações acessórias, indusive faCta de

escrituração de documentojisca[

)Irt.r. Jl Úlvratura do tenno de Intimação não caracteriza início da ação

fisca{ para efeito do uso da prerrogativa do contri6uinte quanto ao

cumprimento da o6rigaçãoprincipa{ ou acessória." (grifos nossos).

eEm torno da lide constante no presente processo gravitam duas teses
jurídicas, que em síntese são as seguintes:

Primeira A espontaneidade a que alude o Termo de Intimação
instituído pela I.N. 33/97, acima transcrita, estar relacionada
diretamente com o prazo consignado no corpo da intimação, de modo
que,não sendo adimplida a obrigação neste prazo deve ser devidamente
lavrado o auto de infração. Ainda no bojo desta tese, a espontaneidade
não se correlaciona com a data da ciência firmado no auto de
infração,mas unicamente com o prazo esculpido no termo intimatório.
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CFroc.: 1/2372/2006

Em suma, mister,

}lI: 1/200617795

é que a obrigação reclamada no termo de intimação
I

tenha sido cumprida dentro do prazo neste consignado, ao contrário,
lícito é ao Fisco proceder à lavratura do auto de infração, sendo a
ciência deste uma nova etapa procedimental que não tem mais nenhuma
correlação com a espontaneidade albergada na I.N. 33/97.

ISegunda - A lavratura do Termo de Intimação, conforme o artigo 1° dae I.N. nO 33/97, conforme acima transcrita, não caracteriza início de
ação fiscal, motivo pelo qual, o contribuinte tem na realidade até a
data da completude do lançamento tributário
obrigação reclamada.

para cumprir com a

Em síntese, em situações como a que ora se cuida, o contribuinte tem
até a data da completude do lançamento tributário para o cumprimento
espontâneo da obrigação reclamada, o qual somente se perfectibiliza
com a devida ciência ao contribuinte.

Deste modo, após a ciência ao auto de infração, não há mais quee falar-se na figura da espontaneidade, pois o contribuinte
cumpriu com a obrigação reclamada já tem pleno conhecimento
de infração.

que não
do auto

Pessoalmente, comungo do entendimento exarada na tese enumerada por
último, pelos motivos abaixo explicitados.

Primeiramente é lógico que o lançamento tributário, não pode ser
confundido com a simples descrição manual ou digitalizada de uma
infração em um formulário oficial denominado "Auto de Infração".

I
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Proc. : 1/2372/2006 )U: 1/200617795

o lançamento tributário, enquanto ato jurídico, somente assume este
"status", esta feição, a partir do momento em que o sujeito passivo
for devidamente notificado de sua existência.

Deste modo, o crédito tributário só estará formalmente constituindo e
transformado em lançamento com a notificação deste ao sujeito passivo.

~ Corroborando, com este entendimento, cito as seguintes lições:

'/I notificação é o úCtimo ato do procedimento de constituição formar do

crédito tri6utário, que o torna oponíveC ao contri6uinte JJ. ((j(uy CJ3ar60sa

:Nogueira, Curso (])e (])ireito rr'ri6utário, 1993, São PauCo. CEd.Saraiva, lIa.

CEd.).

"0 fançamento, indusive para fins de decadência, considera-se reaCizado com

a intimação do contri6uinte acerca do ato de fançamento (auto de infração,

:NPL(]) etc), ainda que sujeito à aCteraçãoem virtude de impUIJnaçãoe recurso

do contri6uinte no processo administrativo ou mesmo a aCteraçãode oficio JJ

(Leandro PauCen,(])ireito rr'ri6utário,Constituição e Códi£Jorr'ri6utárioà Luz

da (])outrina e da Jurisprudência, CEd. Livraria (])o )ldvogado, 6a. ed.,

p.l036).

o Professor, "Hugo de Brito Machado", ao comentar sobre as diversas
correntes doutrinarias que dizem respeito ao momento em que se deve
considerar exercido o direito do Fisco de constituir o crédito
tributário, por último ressalta:

"....(])estaque-se, fina{mente, que a notificação do fançamento tri6utário ao

sujeito passivo é da essência desse procedimento. )lssim, só se compCeta o

fançamento com a notificação. Qua{quer que seja a posição adotada, das aqui
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. Proc. : 1/2372/2006 }lI: 1/200617795

expostas, áeve ser entenáiáa com esta expficação. :Não 6asta o auto áe

infração, é preciso que o sujeito passivo tenlia siáo cientificaáo áe sua

favratura; não 6asta a áecisão áe primeira instância, ou, áe úftima instancia,

ou a inscrição áa áíviáa. 1. ináispensávef a notificação áo sujeito

passivo. "(Hugo áe CBrito :Macliaáo, Curso áe (])ireito rfri6utário,12a
•

!Edição,!Eá.:Maflieiros,5ãoPaufo, Pg.148).

Com esteio nas considerações acima enunciadas- formalização do
lançamento tributário e na dicção do artigo 2° da I.N4Ittenho nenhuma dúvida de que

no 33/97, não

1. o termo de intimação não configura início de ação fiscal para
efeito do uso da prerrogativa do contribuinte quanto ao

oassim
com a obrigação
podendotributárias,

espontaneamente
obrigações

cumprir
dascumprimento

contribuinte
reclamada.

2. E ainda, o lançamento tributário somente se perfectibiliza, se
completa, com a ciência ao sujeito passivo.

A lume da interpretação conjunta das duas assertivas acima
4Ittranscritas, tenho o entendimento firmado no sentido de que, o prazo

da espontaneidade para cumprimento das obrigações tributárias, a que
aIude a I. N. n° 33/97, não se encontra adstrita unicamente ao ditado
no termo de intimação, mas, dada a característica peculiar a este
termo-" ...não configurar início de ação fiscal...", tal prazo fluí na
realidade até a data da constituição definitiva do lançamento
tributário.

A meu sentir, a espontaneidade a que alude o dispositivo normativo em
epígrafe, prolonga-se indiscutivelmente até a data da devida
formalização do lançamento tributário.
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. Proc. : 1/2372/2006 )U: 1/200617795

E entenda-se, lançamento devidamente formalizado com a ciência ao
sujeito passivo, nos termos do entendimento já exarado acima.

Neste panorama, a .meu pensar, somente após a ciência ao auto de
infração é que realmente cessa para o contribuinte o direito de
usufruir da prerrogativa da espontaneidade conferida na norma
constante na I.N 33/97, pois a partir deste momento, o contribuinte
que não cumpriu com a obrigação reclamada J a tem o

4It conhecimento da constituição do lançamento tributário.
pleno

Antes da ciência do contribuinte no corpo do auto de infração, existe
apenas a emissão do formulário denominado Auto de infração, que
configura mero ato:terminativo dos trabalhos fiscalizatórios, mas não
possuí a qualidade de lançamento tributário válido, com o efeito de
cessar a espontaneidade estatuída no artigo 20 da I. N. 33/97.
Realizada as digressões legais acima transcritas, passaremos a
visualizar qual a sua real pertinência com o caso "in concretum",
vejamos.

4ItNO caso vertente, o fiscal emitiu o Termo de Intimação n° 2006.15058,
apenso ás folhas 6 dos autos, com ciência em 14.06 2006, solicitando
a entrega dos arquivos da
30.05. 2006, ofertando

DIEF referente aos meses de 01.09.2005 a
ao recorrente o prazo de cinco dias para

espontaneamente cumprir com a obrigação tributária em atraso.

Conforme deflui-se da consulta acostada às fls. 8 dos autos- Sistema
GIM, até a data de 28.06.06, este sistema informava a completa omissão
dos arquivos solicitados.
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. Proc. : 1/2312/2006 }lI: 1/200611195

Assim, considerando que até esta data a empresa não havia cumprido com
a obrigação requerida, o agente fiscal, lavrou em 28.06.2006 as
16:50h, o auto de infração ora em julgamento.

Todavia, há de observa-se, que a ciência ao contribuinte somente deu-
se no dia 29.06.2006, não tendo como se inferir no que atine ao
horário específico da realização deste ato.

Ocorre, no entanto, que, consoante relatório acostado ás fls. 41/43
_ dos autos, o envio e a devida incorporação dos arquivos solicitados

ocorreram da seguinte forma:

Meses de Setembro a Dezembro de 2005: o envio dos arquivos ocorreram
em 27.06.2006 com as devidas incorporações na mesma data, ou seja, em
27.06.2006,
apreciação.

antes da lavratura do então auto de infração em

Já no que concerne aos meses de Janeiro a Maio de 2006, o envio e as
respectivas incorporações ocorreram respectivamente nas seguintes

_datas: Janeiro- 29/06, Fevereiro - 04/06, Março- 09/06, Abril-11/06 e
Maio/07- 13/07/2006.

Nesta vertente, conforme explanado acima, indiscutível que o

lançamento tributário somente se completa com a ciência do

contribuinte no corpo do formulário denominado auto de infração, pois
embora o fiscal tenha lavrado, o auto de infração em 28.06.2006,
somente deu ciência ao contribuinte em 29.06.06.
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. Proc. : 1/2372/2006 }tI: 1/200617795

Infere-se assim, ser imprescindível para o deslinde da lide,
detectarmos se o recorrente entregou os arquivos a SEFAZ, antes ou
depois da ciência ao auto de infração.

No caso de que se cuida, conforme dantes mencionado, com clarividência
verifica- se, ás fls. 42 dos autos, que o recorrente cumpriu com a
obrigação reclamada referente aos meses de setembro a dezembro de
2005, em 27.06.2006, portanto antes de tomar conhecimento da
existência da lavratura do auto de infração, devendo-se assim excluir4Itdo presente lançamertto a cobrança referente a estes meses.

Já no que atine aos demais períodos, encontra-se demonstrado que o
recorrente somente cumpriu com a obrigação reclamada quando já
formalizado o lançamento tributário em lide, configurando-se assim a
infração denunciada_,_sendo portanto devida à aplicação da penalidade
proposta na autuação no tocante a estes períodos.

Não obstante a exclusão dos meses acima mencionados, imperioso
destacar, que a obrigatoriedade da entrega da DIEF- Declaração de
Informações Econômico-Fiscais, deu-se através do Decreto n° 27.710/05,4Itcom vigência somente a partir de sua publicação
16.02.2005,vejamos "in verbis"

em

}trt.1°.}} Pica instituúfa a ([)edaração de Infonnações P,conômico-

Piscais((j)IP'P), a serprestada por contri6uinte inscrito no cqP ainda que

não tenlia liavido movimento econômico" .

Ressalta-se que a Instrução Normativa n° 14/2005, determina as
condições de apresentação e prazo de entrega da DIEF.
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Dentro deste contexto, a meu pensar, torna-se totalmente
insubsistente a cobrança do crédito tributário atinente aos valores
dos meses de setembro a dezembro de 2005, devendo no entanto o
presente lançamento tributário prosperar no tocante aos demais meses.

Por oportuno, cumpre salientar que a responsabilidade por infrações a
legislação tributária é de natureza objetiva, independente portanto da
vontade do agente ou responsável, sendo irrelevante para o caso, a
efetividade, a natureza jurídica e extensão dos efeitos do ato,

4Itdevendo-se levar em,conta se, efetivamente ocorreu no mundo fenomênico
o fato gerador da obrigação tributária, conforme soa do artigo 136 do
CTN, reproduzido no artigo 877 do Decreto 24.569/97, "in Verbis " :

)'lrt.877. "Saf'Vo disposição expressa em contrário, a responsa6ifúfadé por

infrações a fegisfação tri6utária independe da intenção do agente ou do

responsá'Vefe da efeti'Vúiade, natureza e e.rJ;ensãodos efeitos do ato" .

Diante de todo o exposto, cotejando-se os fatos colhidos e apreciados
neste processo, infere-se pela exata subsunção do fato a norma, ou
seja, a conduta

4Ittipificação legal
do contribuinte

lançada no auto de
enquadra-se perfeitamente
infração, devendo portanto

à

o

recorrente sujeitar-se á sanção constante do artigo 123, VI "e" 2
da Lei 12.670/96, com nova redação conferida pela Lei 13.633/05, Ipsis
Literris:

'')Irt. 123. jIs infrações à Cegisfaçãodo 1C9Vf.S sujeitam o infrator ás

seguintes pena[üfades, sem prejuízo do pagamento do imposto, quando for

o caso:

0/1- (......):
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• Proc. : 1/2372/2006 }tI: 1/200617795

e) deVear o contri6uinte, na fonna e nos prazos reguÚlmentares dê

entregar ao Pisco a (j)ecÚlraçãode Infonnações CEconômico-Piscais -

(j)ICEp'ou outra que venlia a su6stituí-Úl, mufta equivaCentea :

(...)

2.) 200 (duzentas) VPIc.R[YES por documento, quando se tratar dê

contri6uinte enquadrado no regimede CEmpresade Pequeno Porte- CEPP".

e Feitas tais considerações, VOTO no sentido de que, se Conheça do
Recurso voluntário,'negando-lhe provimento, no sentido de que se seja
confirmada a decisão de Parcial Procedência proferida em la Instância,
de acordo com o Parecer da Consultoria Tributária, referendado pelo
representante da Douta Procuradoria Geral do Estado.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

MULTA: 5 X 200 UFIRCES = 1.000 UFIRCES.

Eis como entendo a questão.
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• Proc. : 1/2372/2006

DECISÃO

}lI: 1/200617795

Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos,
recorrente: HIL MORAES INDÚSTRIA METALURGICA LTDA e
CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA.

em que é

recorrido:

A 2a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, após
conhecer do recurso voluntário, resolve, por unanimidade de votos,
negar-lhe provimento para confirmar a decisão parcialmente

ttcondenatória proferida em la Instância, nos termos do voto da
Conselheira Relatora e de acordo com o parecer da Consultoria
Tributária, aprovado representante da douta PGE.

SALA DAS SESSÕES DA 2a CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, O~ de Dezembro de 2007.

Alfredo Ro
P
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Francisca Mart~Sousa
CONSELHEIRA R~NABA

•

• Proc. : 1/2372/2006

Regineusa de
CONSELHEIRA :

~
~/~~-.}J- .
sé Maria Vieira
NSELHEIRO :

I,lranda

Mota

}lI: 1/200617795

V~Al-e~ ~lente

CONSELHEIRA

\ ~I .
<::~---:-.... __ ~ \)Q\.l.----Roddlfo Ll urgo Tertuliano de

TI CONSELH
Andrade Santos

CO

Menezes Jtaq/l~/t~~ .
hídebrando Holanda ~nior~
CONSELHEIRO

CONSELHEIRA

PROCURADOR DO ESTADO
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